
Segunda-feira, 24 DE AGOSTO DE 201568 DIÁRIO OFICIAL Nº 32956

EXTRATO DO INQUÉRITO CIVIL 
Nº 000667-125/2014 - MP/PJ/DPP/MA

A PROMOTORA DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO DO 4º CARGO 
DA PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMONIO PÚBLICO E 
DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA, Dra. ELAINE CASTELO 
BRANCO, torna pública a instauração do Inquérito Civil nº 
000667-125/2014-MP/PJ/DPP/MA, que se encontra à disposição 
na sede do Ministério Público na Rua João Diogo n. 100, bairro 
da Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de Instauração nº 30/2015
Data da Instauração: 19/08/2015
Objeto: Apurar possíveis irregularidades cometidas pelo diretor 
do Laboratório Central do Estado do Pará - LACEN, Sr. Sebastião 
Licínio Lira dos Santos, e pelo secretário estadual de saúde 
pública à época, Sr. Hélio Franco de Macedo Júnior.
Promotora de Justiça: ELAINE CASTELO BRANCO (em exercício).

Protocolo 866754

PORTARIA N.º 5047/2015-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a participação da Promotora de Justiça Ana 
Maria Magalhães de Carvalho em curso de Direito;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo das Promotorias 
de Justiça de Castanhal;
CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 147/MP/PA/1ªPJCRIM, 
de 18/8/2015, protocolizado sob n.º 38433/2015, em 20/8/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça LUIZ GUSTAVO DA LUZ QUADROS 
para, sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar na sessão do 
Tribunal do Júri, de atribuição do 1º cargo das Promotorias de 
Justiça de Castanhal, especifi camente perante a 3ª vara, no 
dia 20/8/2015, ação penal n.º 002377-77.2000.814.0015, no 
julgamento do Sr. Roberto Jeovane Drodosky Ladislau, podendo 
adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 20 de agosto de 2015.

MARIO NONATO FALANGOLA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional, em 
exercício

PORTARIA N.º 5065/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará) c/c art. 6º, alínea a, da 
Resolução n.º 012/2012-CPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da Promotoria de 
Justiça de Almeirim;
CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 272/2015-MP/CMP/Stm, 
de 9/6/2015, protocolizado sob n.º 25960/2015, em 11/6/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR as Promotoras de Justiça ALINE JANUSA TELES 
MARTINS e LÍLIAN REGINA FURTADO BRAGA para, sem prejuízo 
das demais atribuições e em regime de mutirão, ofi ciarem em 
processos distribuídos ao cargo da Promotoria de Justiça de 
Almeirim, no período de 13 a 17/7/2015.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 21 de agosto de 2015.

MARIO NONATO FALANGOLA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional, em 
exercício
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PORTARIA N.° 4501/2015-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,  
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério 
Público, assegurada pela Constituição Federal em seu art. 127, 
§ 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-
Geral de Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei 
Complementar n.º 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos 
serviços no Ministério Público do Estado do Pará,

R E S O L V E :
I - SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
Procuradora de Justiça MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO 
MENDO, estabelecidas pela Portaria n.° 7990/2014-MP/PGJ, no 
período de 1º a 30/7/2015, para gozo oportuno.
II - SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
Promotora de Justiça MARLENE RAMOS PAMPOLHA, estabelecidas 
pela Portaria n.° 7992/2014-MP/PGJ, no período de 1º a 
30/7/2015, para gozo oportuno.
III - SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias 
do Promotor de Justiça NEY TAPAJOS FERREIRA FRANCO, 
estabelecidas pela PORTARIA Nº 7992/2014-MP/PGJ, no período 
de 1º a 30/7/2015, para gozo oportuno.
IV - SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
Promotora de Justiça OIRAMA VALENTE SANTOS BRABO 
RODRIGUES, estabelecidas pela Portaria n.° 7992/2014-MP/PGJ, 
no período de 1º a 30/7/2015, para gozo oportuno.
V - SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
Promotora de Justiça REGIANE BRITO COELHO OZANAN, 
estabelecidas pela Portaria n.° 7992/2014-MP/PGJ, no período 
de 1º a 30/7/2015, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 30 de 
julho de 2015.

MARIO NONATO FALANGOLA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

Protocolo 867038

PORTARIA N.º 451/2015-MP/SGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, MARIO NONATO FALANGOLA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 5048/2015-MP/PGJ, de 20 de agosto de 2015,
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado sob o 
nº 29733/2015, em 1º/7/2015;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 046/2015-ASS/SGJ-
TA, de 3/8/2015, acolhido in totum pela Subprocuradoria-Geral 
de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 77, inciso VII, combinado 
com o art. 95, § 2º, da Lei n° 5.810/1994,
R E S O L V E :
PRORROGAR a licença para desempenho de mandato classista 
ao servidor MAURÍCIO SANTOS MATOS, concedida por meio da 
Portaria n.º 7867/2014-MP/PGJ, de 5/12/2014, publicada no      
D. O. E. em 9/12/2014, sem prejuízo de sua remuneração, no 
período de 1º/7/2015 a 30/6/2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 20 de agosto de 2015.

MARIO NONATO FALANGOLA
Subprocurador-Geral de Justiça,área técnico-administrativa, em 
exercício
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DO PARÁ

. .

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 03/2014

CONTRATANTE: Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, inscrita no CNPJ 05.018.916/0001-92, Trav. 
Magno de Araújo 424, Bairro Telégrafo, CEP. 66.113-055, em 
Belém-Pa.
CONTRATADA: Planege Engenharia e Comércio Ltda, inscrita no 
CNPJ 01.707.724/0001-32, estabelecida na Rua dos Caripunas, 
n° 1996, em Belém-Pa.
OBJETO: Acréscimo de 24,96% ao valor do contrato, face a 
necessidade de adequação do projeto inicial.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Pública nº 04/2014- 
SEOP
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2015
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 437.053,60 (quatrocentos e 
trinta e sete mil cinquenta e três reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa - 
01.032.1241.4506 -449051
Fonte 0101 e 0301.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Elisabeth Massoud Salame da Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES

.

EDITAL N.º 005/2015 - CONVOCAÇÃO
O Excelentíssimo Senhor JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO LEÃO, 
Prefeito Municipal de Breves, no uso de suas atribuições legais;
CONVOCA:
O Senhor AESCHLIMANN JOHANN para comparecer no dia 
25/08/2015, na Prefeitura Municipal de Breves, sito à Praça 03 
de Outubro - n.º 01, no bairro Centro, CEP n.º 68800-000, nesta 
cidade de Breves, Estado do Pará, a fi m de resolver assuntos 
referentes à desapropriação que trata o Decreto n.º 039/2015.
“O texto completo deste Edital, encontra-se no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Breves, conforme dispõe o Art. 134 da 
Lei Orgânica deste Município”

JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO LEÃO
Prefeito Municipal de Breves
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPITÃO POÇO

. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015, 
tipo menor preço Unitário, para Aquisição de Mobiliários em 
geral, utensílios de copa e cozinha, equipamentos de áudio, vídeo 
e foto, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos e Outros, Visando 
Suprir as Necessidades da Prefeitura Municipal. Abertura será 
realizada no dia 03/09/2015, às 09:00 h, na Sala de Licitações 
da Prefeitura. 

Ozias Freitas Barroso 
 Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHAL

. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL
AVISOS DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
043/2015/PMC. Objeto: contratação de empresa especializada 
para fornecimento de material odontológico, destinado a 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, por um período de 12 (doze) meses. Data 
do recebimento e abertura das propostas e documentos de 
habilitação: 03/09/2015, às 09:00hs; PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº 044/2015/PMC. Objeto: contratação de empresa 
especializada para fornecimento de material técnico hospitalar, 
destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município, por um período de 12 (doze) meses. 
Data do recebimento e abertura das propostas e documentos 
de habilitação: 04/09/2015, às 09:00hs; PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº 045/2015/PMC. Objeto: contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviço especializado de consultoria e 
assessoria administrativa e jurídica neste Município, por um 
período de 12 (doze) meses. Data do recebimento e abertura 
das propostas e documentos de habilitação: 09/09/2015, 
às 09:00 horas. Os certames serão realizados no Prédio da 
Prefeitura Municipal - Secretaria Municipal de Suprimento e 
Licitação, sito à Av. Barão do Rio Branco, 2232 - Castanhal/Pa.  
Editais: Poderão ser obtidos no endereço acima. Paulo Sérgio 
R. Titan - Prefeito.
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